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Indica ao Governo do Estado, com
cópia ao DEOSP e SEAS, a
necessidade de locação de um
pr~dio para alojamento das famílias

~

--------_iibeirinhas bem como,

1
- condjcÍ)Jn.-_/_âmento,_~/el!,Spr;>Qutos,

no munic.íprp(de GuajaráLmitim. '
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1.0'ueputado ~ue(Q, pr:~ent~sqb~cre~e,{rla, fdrmaVegim~nt~J, indica ao
Senhor Governador do Estado, com cópia ao DEOS~e SEAS, a necessidade de locação
de um prédio para alojamento das famílias ribeirinhas bem como, condicionamento de
seus produtos, no município de Guajará-mirim.
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Plenário das Deliberações, em 21 de fevereiro de 2013.



Assembleia Le islativa do Estado de Rondônia.
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Senhorea, g~E2QtJtadosen\ atendimento a sol1cllã~ ~tas nobres populações

ribeirinhas, localizada no município de Guajará-~ rim, estamos indicando ao Governo do
(' .

Estado para quE!'~fQvJatrfaie;;br6àirr(pidô1>6sswel;Yàj pe~$sidadé iõe Jôcá'eão de um
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prédio para alojamento das famílias ribeirinhas e condiCionamento de seus produtos, para

que sejam beneficiadas com boa acomodação no momento de sua chegada a esse

município para vender sua produção e, principalmente em tratamento de saúde. Pois, a

viagem é longa e cansativa. Exemplo dessa necessidade é a questão de famílias de

seringueiros da Reserva Extrativista (Resex) Barreiro das Antas, que viajam horas de

barco para chegar a Guajará-mirim.

Realizando esse projeto, víabilizará o acolhimento com segurança, bem como

proporcionará uma melhor qualidade de acomodação e conforto destas comunidades.

Portanto, conto com a grandeza e sensibilidade dos nobres pares, no acolhimento

de nossa propositura, que vem de encontro aos anseios de uma população que acredita

na representação responsável desta casa de lei.


